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Declaração de Retificação n.º 520/2015, D.R. 2.ª série, n.º 117 de 28 
de junho de 2015.

Dra. Margarida Maria Santos Leal 16,40 valores
Dr. Vitor Paulo Baltazar Mendes Gonçalves Martins 16,30 valores
21 de janeiro de 2016. — O Vogal do Concelho de Administração, 

João Maria Roxo Vaz Rico.
209294495 

 Aviso n.º 1336/2016

Procedimento concursal simplificado para preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente de Medicina

 Interna da carreira médica — área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo 

de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48,de 
29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e ou-
tro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento para os 
postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, abreviadamente, 
por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 
de agosto, que estabelece o regime da carreira dos médicos nas entidades 
públicas empresariais e nas parcerias em saúde, em regime de gestão e 
financiamento privados, integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem 
como os respetivos requisitos de habilitação profissional e percurso de 
progressão profissional e de diferenciação técnico — científica, torna -se 
público que se encontra aberto procedimento concursal simplificado 
para constituição de relação jurídica de emprego privado sem termo, 
cujo contrato será celebrado nos termos da legislação laboral privada 
aplicável, destinado ao preenchimento de um posto de trabalho de as-
sistente da carreira médica para o Serviço de Medicina Interna, no mapa 
de pessoal do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

2 — Tipo de concurso — o concurso é aberto aos médicos internos 
colocados no Âmbito do Internato Médico IM 2010 -A no Hospital 
Distrital de Santarém EPE, e que tenham concluído na 2.ª época do 
internato de 2015, a formação específica na especialidade de Medicina 
Interna, ao abrigo de vaga preferencial atribuída ao Hospital Distri-
tal de Santarém, E. P. E., nos termos do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro que determina que os médicos internos colocados 
em vagas preferenciais assumem, a obrigação de, após a conclusão do 
internato, exercer funções no estabelecimento ou serviço onde se veri-
ficou a necessidade que deu lugar à vaga preferencial, por um período 
igual ao do respetivo programa de formação médica especializada, 
incluindo repetições.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do ar-
tigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional 
dos Médicos e outro  -tramitação do procedimento concursal de recruta-
mento para o posto de trabalho da carreira médica.

7 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos. Nos 
termos do disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 
de agosto introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, 
que determina que os médicos internos colocados em vagas preferen-
ciais assumem, a obrigação de, após a conclusão do internato, exercer 
funções no estabelecimento ou serviço onde se verificou a necessidade 
que deu lugar à vaga preferencial, por um período igual ao do respetivo 
programa de formação médica especializada, incluindo repetições, os 
profissionais contratados deverão obrigatoriamente exercer funções no 
Hospital Distrital de Santarém, E. P. E. pelo período de 60 meses.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Serviço de Medicina Interna do Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E., - sito na Av. Bernardo Santareno 2005 — 177 Santa-
rém, sem prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações 
jurídicas de emprego ao abrigo do Código do Trabalho.

9 — Posicionamento remuneratório — a remuneração base mensal 
ilíquida corresponde o valor de 2.746,24 € (dois mil setecentos e quarenta 
e seis euros e vinte e quatro cêntimos) no regime de tempo completo 
de 40 horas semanais.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso os 
médicos internos colocados no Âmbito do Internato Médico IM 2010 -A, 
no Hospital Distrital de Santarém EPE, e que tenham concluído na 
2.ª época do internato de 2015, ao abrigo da vaga preferencial atribuído 
ao Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., nos termos do artigo 12.º -A 
do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto e que constam na Lista 
de Classificação Final relativa à Avaliação Final do Internato Médico 
de Medicina Interna, homologada a 18/11/2015, e obtiveram o grau de 
especialista na correspondente área profissional de especialização, es-
tejam inscritos na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a mesma 
devidamente regularizada.

11 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Sr. Presidente do Conselho 
de Administração do Hospital Distrital de Santarém, E. P. E., em suporte 
de papel, e ser entregue pessoalmente no Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos — Serviço de Pessoal, sito no piso 0 do Hospital 
Distrital de Santarém, E. P. E., durante o horário normal de expediente 
do serviço (8.30 às 11.30 e das 15.00 às 17.00),ou enviada através de 
correio registado, com aviso de receção, para o endereço postal da Ins-
tituição, indicado no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a 
ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Três exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoriamente 

elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

13 — Métodos de seleção — são adotados como métodos de seleção 
dos candidatos o resultado da prova de avaliação final do internato mé-
dico e a classificação obtida em entrevista de seleção a realizar para o 
efeito, nos termos do n.º 5, do artigo 12 -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

16 — Os resultados da seleção são estruturados numa escala de 0 a 
20 valores, apenas podendo ser contratados os candidatos que obtenham 
classificação final igual ou superior a 10 valores.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam  -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, é 
notificada nos termos do disposto no n.º 2, da cláusula 18.ª, do acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011.
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19 — Constituição do júri:
Presidente — Dr. Luís Manuel Carvalho Siopa — Assistente Graduado 

Sénior de Medicina Interna no Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.
1.º Vogal efetivo — Dr.ª Maria Cristina Jesus Correia Esteves, As-

sistente Graduada Sénior de Medicina Interna no Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E. que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e 
impedimentos.

2.º Vogal efetivo — Dra. Maria Manuela Tavares Narciso Grego, Assis-
tente de Medicina Interna no Hospital Distrital de Santarém, E. P. E.

1.º Vogal suplente — Dr.ª Rogéria Regina Vieira Matos Calado Nu-
nes — Assistente Graduada de Medicina Interna no Hospital Distrital 
de Santarém, E. P. E.

2.º Vogal suplente — Dr.ª Graça Maria Salgueiro Amaro Esteves, 
Assistente Graduada de Medicina Interna no Hospital Distrital de 
Santarém, E. P. E.

Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Departa-
mento de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço recrutamento@hds.min -saude.pt

21 de janeiro de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
João Maria Roxo Vaz Rico.

209294479 

 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 119/2016

Subdelegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 46.º e 47.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e no ponto 3.28. da delegação de competên-
cias do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo de 
Évora, E. P. E., de 14 de outubro de 2014, o Vogal Executivo do Conselho 
de Administração, Carlos António Mateus Gomes, subdelega as seguintes 
responsabilidades e competências:

1 — Na Diretora do serviço de gestão de recursos humanos, Dr.ª Maria 
Luísa Mota Gordo Barreto Pimpão, as seguintes responsabilidades e 
competências:

1.1 — A responsabilidade de direção do serviço de gestão de recursos 
humanos, nomeadamente:

1.1.1 — Dirigir e tomar as necessárias providências para, no âmbito 
da gestão corrente, assegurar o correto funcionamento do serviço atrás 
referido;

1.1.2 — Dar despachos e assinar a correspondência respeitante ao 
nível da direção do serviço;

1.1.3 — Propor e informar sobre a admissão de pessoal, no âmbito 
do serviço;

1.1.4 — Propor e informar sobre a realização de horas extraordinárias, 
no âmbito do serviço;

1.1.5 — Praticar todos os atos relativos à aposentação e reforma dos 
funcionários, agentes e demais trabalhadores, salvo quanto à aposentação 
e reforma compulsiva;

1.1.6 — Promover a verificação domiciliária da doença dos profis-
sionais, bem como a sua submissão a juntas médicas da ADSE e CGA;

1.1.7 — Praticar todos os atos subsequentes à abertura de concursos;
1.1.8 — Justificar e injustificar falta dos trabalhadores, após parecer 

do respetivo superior hierárquico, e nos termos da lei;
1.1.9 — Autorizar os pedidos de concessão de horários de amamenta-

ção, aleitação e acompanhamento dos filhos, após parecer do respetivo 
superior hierárquico e nos termos da lei;

1.1.10 — Aceitar os pedidos de licenças abrangidas pela parentalidade 
e autorizar o pagamento dos respetivos subsídios, nos termos da lei;

1.1.11 — Aceitar as faltas para prestar assistência a filho ou neto 
e autorizar o pagamento dos respetivos subsídios, nos termos da lei;

1.1.12 — Aceitar a dispensa de prestação de trabalho em período 
noturno, dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora 
grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção da sua segurança e 
saúde, após parecer do respetivo superior hierárquico e nos termos da lei;

1.1.13 — Autorizar os pedidos de alterações aos planos de férias, 
após parecer do respetivo superior hierárquico, e nos termos da lei;

1.1.14 — Autorizar as ausências ao serviço ao abrigo da alínea i) do 
n.º 2 do artigo 249.º do Código do Trabalho, após parecer do respetivo 
superior hierárquico;

1.1.15 — Autorizar a transferência de férias, para o ano seguinte, 
após parecer do respetivo superior hierárquico e nos termos da lei;

1.1.16 — Decidir da aceitação dos certificados de Incapacidade Tem-
porária para o trabalho, do estado de doença dos funcionários públicos/
agentes, nos termos da lei;

1.1.17 — Decidir da justificação ou injustificação de faltas de todo o 
pessoal, após parecer do respetivo superior hierárquico, e nos termos da lei;

1.1.18 — Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação de de-
sempenho;

1.1.19 — Estabelecer os instrumentos e as práticas que garantam o 
controlo efetivo da assiduidade;

A presente subdelegação produz efeitos a 2 de fevereiro de 2015, 
ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito dos pode-
res agora subdelegados, tenham sido praticados. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

4 de janeiro de 2016. — O Vogal Executivo, Carlos António Mateus 
Gomes.

309290006 

 Deliberação (extrato) n.º 120/2016

Subdelegação de competências
Ao abrigo do disposto nos artigos 46.º e 47.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo e no ponto 2.13. da delegação de compe-
tências do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo 
de Évora, E. P. E., de 03 de dezembro de 2014, o Vogal Executivo do 
Conselho de Administração, José Fernando Pereira Biléu Ventura, sub-
delega as seguintes responsabilidades e competências:

1 — No Diretor de serviços de aprovisionamento, Dr. Nuno Manuel 
Viegas Morais:

1.1 — A direção do serviço de aprovisionamento, nomeadamente:
1.1.1 — Dirigir e tomar as necessárias providências para, no âm-

bito da gestão corrente, assegurar o correto funcionamento do serviço;
1.1.2 — Dar despachos e assinar a correspondência respeitante ao 

serviço de aprovisionamento;
1.1.3 — Dar parecer sobre a justificação das faltas de pessoal sob 

sua responsabilidade;
1.1.4 — Propor e informar sobre a admissão de pessoal no serviço;
1.1.5 — Propor e informar sobre a realização de horas extraordinárias 

do serviço;
1.1.6 — A gestão operacional do parque de viaturas;
1.1.7 — Autorizar despesas ou atos que não excedam o valor da 

responsabilidade de € 50.000;
1.1.8 — Escolher o tipo de procedimento a adotar até ao limite do 

número anterior e propor os restantes de acordo com o Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e respetivas alterações;

1.1.9 — Preparar e instruir os processos de realização de despesas, 
competências de autorização que estejam nos valores acima das suas 
competências;

1.1.10 — Proceder à prática dos atos consequentes ao ato de autori-
zação de escolha e início do procedimento;

1.1.11 — Sempre que aplicável, instruir os processos supra citados, 
e submetê -los a fiscalização prévia do Tribunal de Contas, prestando 
os respetivos esclarecimentos;

A presente subdelegação de competências produz efeitos a 29 de 
setembro de 2014.

Revoga -se o ponto 2 constante do Despacho n.º 12595/2014, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 14 de outubro de 2014, 
com efeitos à data mencionada no ponto anterior. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

22 de janeiro de 2016. — O Vogal Executivo, José Fernando Pereira 
Biléu Ventura.

309296317 

 INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S. A.

Despacho n.º 1807/2016
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto -Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho, e ao abrigo do Despacho n.º 16370/2013, 
de 27 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, 
de 18 de dezembro, considerando que:

a) A missão da Infraestruturas de Portugal, S. A., e a necessidade da 
contratação de Aquisição de Equipamentos Amovíveis de Contagem e 
Classificação de Veículos;

b) A duração do contrato e o valor máximo dos encargos a suportar 
pela Infraestruturas de Portugal, S. A. exigem a repartição destes por 
sucessivos anos económicos.

1 — O Conselho de Administração Executivo da Infraestruturas de 
Portugal, S. A., deliberou em reunião de CAE de 08 -10 -2015, proceder 
ao lançamento do procedimento pré -contratual necessário à contratação 
de Aquisição de Equipamentos Amovíveis de Contagem e Classificação 
de Veículos, pelo valor de 245 000,00 €, a que acresce IVA à taxa legal 


